
DIÁRIO OFICIAL DE NOVA CRUZ
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
   INSTITUIDO PELA LEI Nº 1.099 DE 20 DE MARÇO DE 2013

ANO XII – Nº  DOM 2743 – NOVA CRUZ, RN, 07 DE AGOSTO DE 2024

     ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVA CRUZ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CRUZ/RN E  A  PESSOA  JURÍDICA  J  G  DA  CRUZ  JUNIOR  JJ 
REPRESENTACAO,  ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, 
TENDO  POR  OBJETO  A  AQUISIÇÃO  DE  LOUSA  ESCOLAR,  MODELO 
(QUADRO  BRANCO),  CONFECCIONADO  EM  LAMINADO  MELÂNICO 
(FÓRMICA),  DESTINADOS  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS 
UNIDADES  ESCOLARES  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN, 
CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.

Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, 
CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º  
914.478.364-72,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, e de outro lado à empresa e seus valores 
registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
13/2024-SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
por GRUPO DE ITENS, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes 
às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LOUSA ESCOLAR, MODELO (QUADRO BRANCO), CONFECCIONADO EM LAMINADO MELÂNICO 
(FÓRMICA),  DESTINADOS  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  DO 
MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na  
proposta são as que seguem:

EMPRESA: J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO
CNPJ: 51.228.218/0001-39 
ENDEREÇO: Avenida da História, 27 , Cohafuma, São Luís/MA, CEP: 65.074-795

GRUPO 1 

Ite
m

Descrição
Marc
a

Unidade 
Medida

Quant
.

Preço 
Unit.
(R$)

Vlr. 
Total(R$)

1 0039374 - QUADRO BRANCO CONFECCIONADO 
EM LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA) 
TAMANHO 300 X 120 COM ESTRUTURA EM 
ALUMINIO DA LINHA ''A''

GFX UND 98,00 447,450 43.850,10

2 0039375 - QUADRO BRANCO CONFECIONADO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO (FÓRMICA) TAMANHO 
250 X 120 COM ESTRUTURA EM ALUMINIO DA 
LINHA ''A''

GFX UND 60,00 368,480 22.108,80

VALOR GLOBAL GRUPO 1 65.958,90

A presente Ata apresenta o valor total de R$ 65.958,90 (sessenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa centavos).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os  

seguintes requisitos:
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3.1.1. apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado  

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo  

fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à  

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.4.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado  

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade  

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

4.1.

Dos limites para as adesões

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento  

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e  

para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de  

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo  médico-hospitalar  por  órgãos  e  

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços  

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser  
prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos  
créditos orçamentários respectivos.
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pratica
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6. DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente  
que inviabilize o preço registrado; ou
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os  
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público;
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado. 

7. DAS PENALIDADES.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Nova Cruz/RN, 07 de agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

PROMITENTE CONTRATANTE

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO
CNPJ/MF nº 51.228.218/0001-39
PROMITENTE CONTRATADO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO

Pregão Eletrônico 13/2024
PROCESSO Nº 318011/2024

ASSUNTO: REGISTRO DE  PREÇO PARA FUTURA E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE  LOUSA ESCOLAR,  MODELO 
(QUADRO BRANCO), CONFECCIONADO EM LAMINADO MELÂNICO (FÓRMICA), DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.
 
O Prefeito do Município de Nova Cruz/RN, tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 13/2024, 
destinado   à REGISTRO  DE  PREÇO PARA FUTURA E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE  LOUSA ESCOLAR,  MODELO 
(QUADRO BRANCO), CONFECCIONADO EM LAMINADO MELÂNICO (FÓRMICA), DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, tendo transcorridas as fases de 
lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública anexa; e observados os preceitos do da Lei 
Federal nº 14.133/2021; ADJUDICA o objeto da licitação à:

Vencedor(es):  J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO 

CNPJ:  51.228.218/0001-39 Email: 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço (R$) Total (R$)

00000  GRUPO 1  UND  1,00  65.958,90  65.958,90 

Total:  65.958,90 

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 65.958,90 (sessenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos). 

Nova Cruz/RN, 06 de agosto de 2024.
_____________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 318011/2024
Pregão Eletrônico Nº 13/2024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: REGISTRO DE  PREÇO PARA FUTURA E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE  LOUSA ESCOLAR,  MODELO 
(QUADRO BRANCO), CONFECCIONADO EM LAMINADO MELÂNICO (FÓRMICA), DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a 
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo em vista a realização do Processo 318011/2024, modalidade Pregão Eletrônico 
n° 13/2024, HOMOLOGA a licitação, autorizando REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LOUSA ESCOLAR,  MODELO (QUADRO BRANCO),  CONFECCIONADO EM LAMINADO MELÂNICO (FÓRMICA), 
DESTINADOS   A   ATENDER   AS   NECESSIDADES   DAS   UNIDADES   ESCOLARES   DO   MUNICÍPIO   DE   NOVA 
CRUZ/RN. Ficam a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Cruz/RN para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação 
deste documento.

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO- CNPJ: 51.228.218/0001-39 , saiu vencedor(a) no(s) lote(s) : GRUPO 1 ; 
totalizando o valor de R$ 65.958,90 (sessenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos).

Nova Cruz-RN, 06 de agosto de 2024.

__________________________
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

www.novacruz.rn.gov.br 
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COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

   EXPEDIENTE

PRESIDENTE

GYLDESON CÂNDIDO LEOCÁDIO

SECRETÁRIO
WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

MEMBROS
-------------------------------------
HELOÍSA MARIA S. ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

GABINETE CIVIL

EVERTON AUGUSTO DA C. ANUNCIAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS

AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2024 – Processo nº 603014/2024

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que após a retificação do Termo de Referência, a sessão para 
processamento do Pregão Eletrônico 23/2024 foi remarcada para o dia 27/08/2024, às 09:30 horas (horário de Brasília). Maiores informações: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  www.novacruz.rn.gov.br ou licitacaonovacruzrn@gmail.com. 

Nova Cruz/RN, 07 de agosto de 2024.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação (Pregoeiro)

======================================================================================================

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 32/2024

PROCESSO Nº 731.002/2024

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n.º 14.133/2021, e suas atualizações 
posteriores, ao tempo em que AUTORIZO a contratação da pessoa jurídica NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 
22.964.948/0001-08, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado, referente à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a 
menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue a linha com diversos precedentes em celebridade processual. 
Busca-se judicialmente os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pela unidade de saúde a título 
de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além 
do imposto de Renda -IR, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em razão disso, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, DETERMINO que se proceda a publicação em 
cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

Nova Cruz - RN, 06 de agosto de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal


